
sso  ii  

ESTADO DO MARMANACI  co  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 212/2023 

DADOS DO CONTRATO 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 099/2023  
4-- 

N°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 024/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

CONTRATADO:  MIX  COMERCIAL LTDA 

OBJETO: Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrõ 

I necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fu 

É  Assistência Social de São João do Paraiso - MA. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 6.722,00 (seis mil e setecentos e vinte e dois  re  

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula de Almeida Marinho Melo 

VIGÊNCIA INICIAL: I lide Maio de 2023 

VIGÊNCIA FINAL I 31 de Dezembro de 2023 

icos, para atender a 

do Municipal de 

DADOS DO CONTRATANTE 
.. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
NOME: 

SOCIAL 	
CNPJ: ' 16.368.156/0001-6 

I 

LOGRADOURO: ; AVENIDA DO COMÉRCIO, 150 I 	BAIRRO: I ALTO BONITO 
I 	 ; 	 L 

CIDADE: 
i 
I São João 	P do araíso 	 ESTADO: ; Maranhão 

t; 
REPRESENTANTE: I Nésia Gomes de Moura Brito 	 I 	 CPF: 1 402.954353-72 ; 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL:  MIX  COMERCIAL LTDA 	 CPF/CNPJ: I 32.020.094/0001-57 
	-;-; 	 

	

I AVENIDA DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, i 	 I 
ENDEREÇO: + 	 ; 	BAIRRO: I ENTRONCAMENTO 

I 1695 i 
CIDADE: Imperatriz 	 I 	ESTADO: Maranhão 

I 	CONTATO: I (99) 9161-2046 	 E-MAIL:  / mixcomercia118@g a I.com  

REPRESENTANTE: I  ANTONIO  MARCOS MACHADO ABREU 	I 	 CPF: i CPF n°326.050.548- 9 
;  

PREAMBULO 

Aos 11 de Maio de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através d FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n° 16.368.156/0001-60, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Proces o Administrativo em 

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e 

eletrônicos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social Fundo Municipal de 

Assistência Social de São João do Paraiso - MA. de acordo com as especificações e c ndições definidas no 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CMDB 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.h r 
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ESTADO DO MARANFIÃOca  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  ---DADS DE  

Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em nformidade com a 

proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - 0 valor estimado do presente Contrato é de R$ 6.722,00 (seis mil e setecentos e  nee  dois reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
" ESPECIFICAÇÕES E ITENS DOCONTRATO 

Item 	
- 

	 Descrição 	 • 	Marra 	Unidade '  (Want. 	R  unit. 	Ftribtal 

7 ' 
CADEIRA 	GIRATÓRIA 	PRES-IDENTE 	FLORENÇA 	

UNIDADE 
TES0332PT52PT TECIDO SERRANA 	 MOVEIS 	

2,00 	 $ 477,00 	R$ 954,00 

CADEIRA PARA ESCRITÓRIO FIXA TECIDO 1 

	

3 ' SERRANA - Com contracapa em tecido 	
FLORENÇA 

MOVEIS 	
UNIDADE 	2,00 	 $ 169,00 	R$ 338,00 i 

polipropileno no assento e encosto 

LONGARINA SE-CR. SEM BRAÇOS 3  LUGS 
 . FLORENÇA 

25 	' TECIDO 1 SERRANO - Com contracapa em 	 2,00 	 389,00 • 	R$ 778,00 , 
tecido polipropileno no assento e encosto 	

MOVEIS 

	

.. _ 	 . 	. . 
LONGARINA SECR. SEM BRAÇOS 4  LUGS  

26 , TECIDO 1 SERRANO -  Corn  contracapa em • 
, tecido polipropileno no assento e encosto ....... 	 .. 

	

i MESA 	DE 	REUNIÃO 	MEDINDO 
2,70X1,40X0,75M - Tampo e pés em , 

tamburato de 42mm com borda em  PVC  de 

2mm arremates e travas centrais em mdp de 
25mm com bordas em  PVC  de 2min  corn  

	

27 • 
retaguardas em mdp  BP  de 25mm e bordas 	FLORENÇA 

UNIDADE 	2,00 

	

de 2Mm com caixa  Power Box  grande 	MOVEIS 

acoplada sem os componentes de instalação 

e 8 ponteiras niveladoras com acabamento na 
base em  nylon  injetado, fabricante deverá 
possuir laudo  Ergonomic°  do produtos 

_ . assinado por Ergonomista associado a Abergo  

MESA PARA COMPUTADOR CINZA MEDIDAS 
1,21X0,615X0,75M - Com gaveteiro fixo 2 

gavetas cinza medindo 0,235x0,356x0,385m, 

mesa com tampo em mdp  BP  de 15mm com 
perfil ergosoft 180 graus com retaguarda em 
mdp  BP  de 15 mm com pés em aço tipo H em 

ch 20 com almofada em mdp  BP  de 15 mm na 

mesma cor do tampo com 4 sapatas em  PVC  e 
28 4 ponteiras niveladoras com pintura 

eletrostática a pó das partes metálicas, gaveta 

com 2 gavetas em mdp de 15mm com bordas , 
de  PVC  15mm com deslizamento em guias 
internas em madeira e capacidade de 3 kgs 

por gaveta, fabricante devera possuir Laudo 

Ergonomico do produto completo ou 

' separados 	assinado 	por 	Ergonomista 
associado a Abergo 

29 	MESA PARA ESCRITÓRIO CINZA MEDINDO 	FLORENÇA 	UNIDADE 	2 
.... 

551,00 
1,52X0,615X0,75M - Com gaveteiro fixo 2 , 	MOVEIS 
gavetas cinza medindo 0,235x0,356,0,385m: 
mesa com tampo em mdp  BP  de 15mm com 
perfil ergosoft 180 graus  corn  retaguarda em 
mdp  BP  de 15 mm com pês em aço tipo H em 

• ch 20  corn  almofada em mdp  BP  de 15 mm na 
mesma cor do tampo com 4 sapatas em  PVC  e 
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UNIDADE 

FLORENÇA 
MOVEIS 

FLORENÇA 

MOVEIS 

UNIDADE 	2,00 

UNIDADE 	2,00 

578,00 
	

R$ 1.156,00 

399,00 

R$ 1.596,00 

R$ 798,00 

R$ 1.102,001 
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4 ponteiras niveladoras com pintura 
eletrostática a pó das partes metálicas, gaveta 
com 2 gavetas em mdp de 15mm com bordas 
de  PVC  15mm com deslizamento em guias 
internas em madeira e capacidade de 3 kgs 
por gaveta, fabricante deverá possuir Laudo 
Ergonômico do produto completo ou 
separados assinado por Ergonomista 
associado a Abergo 

... 

Valor Total 
-.-„- ,,,, ------- 	 ,,,,,,, 	 " 	 -• 	, RIS 6722,00 6.722,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dec 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciário 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento i 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os  pa  

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I - Edital do Pregão Eletrônico N° 024/2023 

II - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presen 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referên 

em epígrafe, com início na data de 11/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, e 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 10, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2- Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser p 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, atra 

conforme disposições do  art.  57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, com r 

n° 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e obse 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem n 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inf 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração m 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicament 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogaç 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

amentos devidos à 

e licitação. 

ia do procedimento 

omente poderá ser 

orrogado por iguais  

Zs  de termo aditivo, 

dação dada pela Lei 

vados os seguintes 

ureza continuada; 

rmações de que os 

ntém interesse na 

vantajoso para a 

o; 

rrentes da execução 

, fiscais e comerciais 

tegral do objeto da 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25 o (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei F deral n° 8.666/93. 

4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais qu 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto  sera  aquele definido na "Ordem de For 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Re 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabeleci 

presente Termo de Contrato. 

serão empregados 

o Edital. 

ecimento/Serviço", 

epígrafe. 

erência do Edital de 

as e que integram o 

CLÁUSULASEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do  Art.  73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo  co  as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo  corn  as especificações t cnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitand -se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serv 

servidor Ana Paula de Almeida Marinho Melo ou outros representantes, especialme 

anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à  re  

ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n°8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comi 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medi 

Administração. 

7.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

ços, será feita pelo 

te designados, que 

ularização das faltas  

ão  de recebimento 

as convenientes à 

CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão  cu  posa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a a resentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regulari ade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Muni ípio e será feito na 

modalidade de transferência  online  exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do bjeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3- Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, omprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional ( ertidão Negativa de 

Débito - CND),  corn  o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos  Tr  balhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do  nã  cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações  con  ratuais pertinentes, 
conforme  art.  40, § 3°, Lei n°8.666/93. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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o  

ermo de Referência, 

RO 

o, procedendo-se à 

com consequências 

visão do contrato, 

tiva entre a data da 

o financeira sobre o 

da de documentos 

s, lista de preços de 

"o do contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 02 17 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CLASSIFICAÇÃO: 08 244 0124 2047 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

cHhci   11'2 

1
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 3  
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ESTADO DO MARALAIÃQ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CLAUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de 

este Contrato. 

Referência, anexo a 

CLÁUSULA DÉCLMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCE  

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrata 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, poré 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para r 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos compar 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercuss 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanh 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadori 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revi 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRI 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em d tação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classifi ação abaixo: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), c 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza cuja alocação será fe 

exercício financeiro. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas  ifs  

execução do objeto desta licitação. 

13.2- 0 acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados e 

o disposto no  art  67 da Lei n°8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalizaçã 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verifi 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cump 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no T 

instrumento hábil; 

rrerão à conta dos 

ta no início de cada 

ais/faturas a efetiva 

conformidade  corn  

e pelo atesto dos 

r, por meio de seus 
idas pelo contratado. 

rmo e Contrato ou 
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13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o as 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições est 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto ressaltando que todas as despesas d 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infraç 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terce 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsab 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os  en  

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do cont 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciári 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto de 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaç 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o q 

XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entre 

termos do § 1°; do  art.  65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprim 

assumidas. 

14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor  comp  

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no  art.  

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante,  co  

executado. 

ecto quantitativo e 

Contrato, podendo 

belecidas no Termo 

transporte e outras 

o contratual; 

ros, decorrentes de 

lidade à fiscalização 

endimentos verbais 

ato, compreendidas 

s e fiscais, tais como 

te Termo; 

es assumidas, todas 

e preceitua o inciso 

dos produtos, nos 

nto das obrigações 

tente, não eximirá o 

ntre as partes. 

razo máximo de 05 

81 na Lei 8.666/93. 

relação ao objeto 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serv 

nos prazos estipulados; 

Prefeitura Municipal de São  Joao  do Paraíso - MA I  Chlfili 01.597.629/0001-23 
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c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Adminis ração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do  pa  

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justific 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e e 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificaçõe 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo su 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem i 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentem 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

ara acompanhar e 

ágrafo primeiro do 

a que prejudique a 

as e determinadas 

aradas no processo 

do valor inicial do 

666, de 21 de junho 

erior a 120 (cento e 

terna ou guerra, ou 

nte do pagamento 

desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o d reito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a ituação; 

I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administr ção decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contrata o o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a si ação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para exe ução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos rojetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impe itiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27, sem prejuízo das sançõe penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado c m outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão u incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contra o. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, gara tida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fisca ização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, aind , no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a apli ação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
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I) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;  

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorri 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abr 

alíneas;  

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocató  

iv) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rec 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizand 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estab 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações  con  

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar c 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçã 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovi 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabe 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATA 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos,  in  

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  co  

de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiari 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e  nor  

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRA 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumen 

CONTRATADA manter-se-á integral mente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO ,  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOMIDO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANTONIO  MARCOS  MACH A  DO  ABREU  
CPF n° 326.050.54-29  

PELA CONTRATANTE 

Né Go  te Moura Brito 

Secretária Municipal de Assistência Social 

004/2021 

PELA  CONTRATA 'A 
MIX 	 Assinado  e forma 

po MIX  
COMERCIAL  CRC 

LTDA:3202009 L
D
TD: 32

2 
 0 0 0

3 0
9;100

11 
 

8

0157 

4000157 	09 4 56 3:00'  

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complemen r 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco - MA. por estarem assim 

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas 

testemunhas abaixo assinadas. 

São João do Paraíso - MA, lide Maio de 2023 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF:  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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centavos). Vigência Inicial: 10 de Maio de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - 
MA,  lo de  Maio de 2023. 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 7187850113a74.151528.1a5116461d4a0b 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 205/2023, ASSINADO EM 11105/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N° 205/2023. assinado em 11/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Governo e 
Planejamento de São João do Paraiso - MA. Processo AdministratiVo no 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico no 02412023. CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO.  CNN  ne 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E 
EMPREEDIMENTOS LTDA.. CNPJ ng 14.793.347/0001-43. Valor Global: RS 
6.950,51 (seis mil, novecentos e cinquenta  tact  e cinquenta e um 
centavos). Vigência 116031: 11 de Maio de 2023. Vigência Final: 31 de 
Dezembro de 2023. justo Coelho de Sa Filho. São  Joao  do Paraiso - MA, 
11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 2bd87f345cd7e0c47810.571a5113fd12 

EXTRATO DE CONTRATO  ID  206/2023, ASSINADO EM 11/05/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NO 206/7073. assinado em 11/05(2023. Objeto: 
Contrato  pan  aquisição de móveit eletrodomésticos e eletrônicos. Para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São João 
do Paraiso - MA.. Processo Administrativo 	09912023. Modalidade: 
Pregão Eletrônico ng 024/2023. CONTRATANTE SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAODE. CNPJ ne 01.597.629/0001-23. CONTRATADO: L. PIRES DE 
SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA.. CNPJ ne 
14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 5.110.92  Nalco  mil, cento e dez 
reais e noventa e  do's  centavos). Vigência HINDI: 11 de Maio de 2023. 
Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023.  Germane  Torres Araújo. São 
João do Paraíso - MA. li de Maio de 2023. 

Publicado por: It:TON RODRIGUES  OE  SOUSA 
Código identificador 54Reb56495d0e8c1315d8de6dd408c8 

EXTRATO DE CONTRATO N2  207/2023, ASSINADO EM 11/05/2023  

Social/Fundo Municipal de Assistência Soci)ol de São João do Paraiso - 
MA.. Processo Administrativo ne 099/2623. Modalidade: Pregão 
Eletrónico ne 024/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  CNN  ne 16.368.1561000140. CONTRATADO: L. 
PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEMMENTOS LTDA.. CNPJ ng 
14.793.347/0001-43. Valor Global: R$ 8.6*,95 (oito mil, seiscentos e 
trinta e dois reais e noventa e cinco cent‘os). Vigência  Initial:  11 de 
Maio de 2023. Vigência Final: 31 de Dezebto de 2073. Nésla  Go  
de Moura  Onto.  São João do Paraíso- MA, tirdelgtaissi8e 2023.  

Pubacado  pot  ImT0brift&OU8  n  
Código identificador e4b52677•040309J30.59d1e0107  

• 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 209/2023. ASSINADO EM 11/05/2023 
• 

EXTRATO DE CONTRATO N°209/2023, assisado em 11/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrocbmésticos e eletrônicos. pare 
atender as necessidades'da Secretana Municipal de Governo e 
Planejamento de  Sao Joao  do Paraiso -  MÃ  Processo Administrativo 
099/2023. Modalidade: Pregão Eletrônico. ng  024/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA •MUNICIPAL DE  GOVERN°,  E PLANEJAMENTO,  CNN  ne 
01.597.629/0001-23, CONTRATADO:  .MIX  COMERCIAL LTDA, CNP) ne 
32.020.094/0001-57. Valor 	RI. 9.567,00  (noire  mil e quinhentos 
e oitenta e sete reais). Vigência inicial: 11 de Maio.de 2023. VIgèr.cia 
final: 31 de Dezembro de 2023. Justo Coelho de Sá Filho. São João do 
Paraíso - MA. li de Maio de 2023. 

Publicado  poi'  ILTON RODIUGUES DE SOUSA 
Código klentificadOr.95d72899928b5283837119cnbic46ce 

EXTRATO DE CONTRATO 612  210/2023, ASSINADO EM 11/05/2023 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 210/2023, assinado em 11/05/2023. Objeto: 
Contrato pare aquisição de-móvels, eletrodomésticos e eletrônicos, para 
atender as necessidades de Secretarta Municipal de Saúde de São João 
do Paraiso - MA., Processo Administrativo ne 099/2023. Modalidade: 
Pregão Eletrônico n°024/2023. CONTRÁNNTE: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE,  CRP)  ng 01.597.62910001-23. CONTRATADO:  MIX  
COMERCIAL LTDA, CNP) ne 32.020.04/0001-57. Valor Global: R5 
0.166.00 (oito mil e cento e sessenta é seis  reels).  Vigência  Initial:  11 
de Maio de 2023: Vigência Final: 31 í Dezembro de 2023.  Germane  
Tones Araújo. São João do Paraíso -MA/li de Maio de 2023. 

Publicado per  IL TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Cddigo identificador: 71250.364/5.923affca304415012158166 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 207/2023, assinado em 11105/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de São  
Olio  do Paralso - MA.. Processo Administrativo nti 099/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico ne 024/2023. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CNP) ne 01397.629(0001-23. 
CONTRATADO: L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS 
LTDA., CtIPJ ne 14.793.347/0001-43. Valor Global: RE 12.402,10 (doze 
mil, quatrocentos e dois reais e dez centavos). Vigência  Initial:  11 de 
Maio de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Maria 2enaide 
Cordeiro de Freitas Vilela. São João do Paraiso - MA, 11 de Maio de 
2023. 

Publicado por It.TON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 1020d38d7 f686411x7Ixee5a1438541 

EXTRATO De CONTRATO N2  208(2023. ASSINADO EM 1V05/2023 

EXTRATO DE CONTRATO NO 208/2023, assinado  ern  11/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência  

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  21112013, ASSINADO EM 11/05/2023 

EXTRATO  OE  CONTRATO N°211/2023. nsinado em 11/05/2023. Objeto: 
Contrato pare aquisição de  move's.  elédrodorriésticos e eletrônicos, pare 
atender as necessidades da SecretarD Municipal de Educação de São 
João do Paraiso - MA.. Processo-  AdminIstrativo ne 099/2023. 
Modalidade: Pregão ' Eletrônico  III>  024/2023... CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA010, CNPJ ne 01.597.629/0001-23. 
CONTRATADO:  MIX  COMERCIAL LTDA. CNP) ne 32.020.094/0001-57. 
Valor Global: R$.8.342,00  lotto  'mil e t.'-e2entos e quarenta e dois reais). 
Vigência Iniciat U de Maio de 2023. Vigênda Final: 31 de Dezembro de 
2023. Maria Zenaide Cordeiro de Frettas Vilela. São João do Paraiso - 
MA, 11 de Maio de 2023. 

Publicado oot ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código Identificador 067r026dd644efdelfddel8f40e7d02e 

EXTRATO DE CONTRATO N2 212/2023, ASSINADO EM 11/05/2023 

www,famem.org.br  201,214 
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EXTRATO DE CONTRATO No 212/2023. assinado em 11/05/2023. Objeto: 
Contrato para aquisição de móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Fundo Municipal de Assistência Social de São João do Paraiso 
MA.. Processo Administrativo 	099/2023. Modalidade: Pregão 
Eletrônico n4  024/2023. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL CNPJ nT 16.368.156/0001-60. CONTRATADO:  MIX  
COMERCIAL LTDA, CNPJ nt 32.020.094/0001-57. Valor Global: R$ 
6.722,00 (seis mil e setecentos e vinte e dois reais). Vigência  Initial:  11 
de maio de 2023. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2023. Nésia 
Gomes de Moura Brito. São João do Paraíso - MA. 11 de Maio de 2023. 

Publicado por  It TON  RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador 8a3d28ccOd00ead5c0264819edcedcla 

EXTRATO DE CONTRATO  Ns  217/2023, ASSINADO EM 11/05/2023 

EXTRATO DE CONTRATO  Pre  217/2023, assinado em 11/05/2023. Objeto: 
Contratação de empresa comercial para Aquisição de Gèneros 
Alimentícios, para atender a Secretaria de Assistência Social (CPAS). de 
interesse do Município de São João do Paraíso-MA. Processo 
Administrativo na 0041/2022. Modalidade: Pregão Eletrônico no 
005/2022. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CNPJ nT 16.368.156/000140, CONTRATADO: ARAGUAIA COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n4  05.955.105/0001-18. Valor Global: R$ 
142.129,80 (cento e quarenta e dois mil, cento e vinte e nove reais e 
oitenta centavos). Vigência Inicial: 11 de Maio de 2023. Vigência Final: 
31 de Dezembro de 2023. Nésia Gomes de Moura Brito.  Sao  João do 
Paraíso - MA, 11 de Maio de 2023. 

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 4b49$382c064813a8bec448ed937c14 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER  
;"j ne 

AVISO DE LICIT/00. TOMADA DE PREgISAI 

AVISO DE LICITAÇÃO. Tomada de Flimos Tr9 003/2023. TIPO: 
Empreitada Por Preço Glooal. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de construção da escola (U. I. 
M. Floriano Oliveira) no povoado San o António no município de  Sao  
João do Sóter - MA. ABERTURA: 29/05 2023 as 141.100min. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis, na ntegra, no  site  da prefeitura: 
http://transparencla.saoNeodosoter.miagov.br/acessolnformacaoilicitac  
aottce ou também poderão ser lidos ehu obtidos na sala da Comissão, 
situada, Av. Esperança. na  2025 - Centro - São João do Sóter - MA no 
horário das 08h0Omin (oito horas)  ãi  12h0Orriin (doze floras) onde 
poderão  sir  consultados gratuitamenta ou obtidos mediante a entrega 
de 03  (Ohl  resmas de  peed-  (500 folhas), tamanho M. 210 x 297mm, 
75 g/m2, ultra branco, junto ao ser de I ic tação do município, 
referente ao custo de reprodução.  Ern  nenhuma hipótese  Dame  
atendimento aos licitantes que não atenderem as normas de 
saúde e os que se apresentarem fora do horário de 
acendimento das 08:00 as 12:00 haras. São João do Sõter 	São 
João do  Suter  - MA, 09 de  map  de 20' 3. ROSANILDF ARAÚJO SOARES 
RODRIGUES, Secretaria Municipal de Educação. 

Publicado por: JOSÉ FEL.? WALLYSON SOARES DE SOUSA 
Código identificador: nbestad66858286b3c715e7e3b9c2b5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE EXTRATO DO 1c TERMO ADITIVO DE PRAZO • CHAMAMENTO PUBLICO Na 801/2022. 

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS NI 002001/2023,. CHAMAMENTO PÚBLICO  let  
001/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA. através da Secretaria Municipa de Saúde. CONTRATADO N. J. 
SERVIÇOS  MEDICOS  LTDA - CNPJ n* 09.943.095/0001-51, com sede na Praça da Matriz, IN 488, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, 
REPRESENTANTE  Newton  Lopes Filho. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa pare prestação de serviços médicos  en  geral  medicos.  
enfermeiros. fisioterapeuta, dentista e odtros) para atuação na Rede Municipal de Saúde. OBJETO DO ADCI1VOF 5rorrogar a vigência do prazo de 
execução, pelo perMdo de 01 (um) mês, passando o mesmo a ter vigência até o dia 28 de  maxi  de 2023. DATA DA ASSINATURA: 28/04/2023. 
BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 e alterações.  Ka  Iro Coelho de Sousa  Correa,  Secretário Municipal de Saúde. São João dos Ratos/NA. 28 de 
abril de 2023. 
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CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS. REF:TOMADA DE PREÇOS N 005/2023. 

COMISSÃO PERMANENTE DE Lianção 

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
RFF:TOMADA DE PRECOS N.0 005/2023. Processo Administrativo n°010301/2023 

ÀS EMPRESAS: 

1. 3. C. EVPREENDIMENTIOS EIRELI - LOCAÇÕES EM GERAL, CNPJ: 04.345.274/0001-73 
2. ENTEC EMPREENDIMENTOS EIRELI. CNPJ: 19.543.790/0001-80 
3. F F CONSTRUÇÕES LTDA CNri: 14.795.060/0001-37 

4. F OS EMPREENDIMENTOS - LIDA CNPJ: 11.453.310/0001-88 
5. BANDEIRA CONSTRUTORA 6/ CONSTRUÇÕES LIDA, CNPJ: 03.791.171-0001-08 
6. SC  CONS  IRUÇÕES LTDA - LTDA CNPJ: 10.676.296/0001-19 
7. NATUS SERV. E LOC. DE  EQUIP.  E MAQUINAS LTDA CNPJ: 30.962.822/0001-14 

ASSUNTO: ABERTURA DAS PROPOSTA DE PREÇOS 
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